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Seguro contra incêndio do imóvel destinado à instalação do 
Conselho Tutelar Vila Prudente, situado à Rua das Verbenas, 
nº 72, Vila Lucia - São Paulo/SP, com vigência a partir DAS 24H 
DO DIA 09/11/2021 ATÉ AS 24H DO DIA 09/1/2023, realizado 
perante a PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita 
no CNPJ/MF sob n. 61.198.164/0001-60, no valor de R$ 237,04 
(duzentos e trinta e sete reais e quatro centavos). 

II - Ato contínuo, AUTORIZO a emissão de Nota de Empe-
nho a favor da referida empresa no respectivo valor, devendo 
onerar a dotação orçamentária n. 34.10.14.243.3013.2.157.3.
3.90.39.00.00, AUTORIZO, ainda, o cancelamento de eventuais 
saldos de reserva e de empenho não utilizados.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 6074.2022/0007388-4
Assunto: Pagamento por Indenização por serviços presta-

dos pelo credor BANCO DO BRASIL S/A 
RETIRRATIFICAÇÃO DO DESPACHO 
I. À vista dos elementos que instruem o presente, espe-

cialmente as manifestações de SMDHC/CPDDH/CPM, doc. 
SEI n. 074155723, e de SMDHC/CAF/DOF/DEOF, doc. SEI n. 
074254662, que acolho como razão de decidir, RETIRRATIFICO 
o Despacho Autorizatório, doc. SEI n. 073393136, publicado 
no DOC de 10/11/2022, página 51, que autorizou o direito à 
indenização ao BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF n. 
00.000.000/0001-91, cujo objeto consiste na Contratação de 
Instituição Financeira para prestação de serviços de pagamento 
de benefício assistencial referente ao Auxílio-aluguel concedido 
às mulheres vítimas de violência doméstica no Município de 
São Paulo, instituído pela Lei n. 17.320/2020, e emissão, às be-
neficiárias, de cartão magnético, em todas as agências da Ins-
tituição Financeira contratada, para fazer constar, em razão de 
ausência de cobertura contratual para o excedente, para que: 

II. Onde consta: "I - ... no período de 01/10/2021 a 
06/05/2022, no valor total de R$ 148.887,60 (cento e qua-
renta e oito mil oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta 
centavos) ....", faça constar: "I - ... no período de 01/10/2021 a 
31/12/2022, no valor total de R$ 143.704,50 (cento e quarenta 
e três mil setecentos e quatro reais e cinquenta centavos)".

 6074.2022/0008804-0
Assunto: Regime de Adiantamento – Inciso VI do art. 2º, 

Lei 10.513/88. 
I - Em face dos elementos constantes do presente e obser-

vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, com funda-
mento no artigo 2º, inciso VI da Lei nº 10.513 de 11 de maio de 
1988, nos artigos 1º, 6º § 2º, 8º e 15 do Decreto 48.592 de 06 
de agosto de 2007, no Decreto 23.639 de 25 de março de 1987, 
no Decreto 48.744 de 20 de setembro de 2007, e alterações 
posteriores, na Portaria SF nº 77/2019, AUTORIZO nos termos da 
delegação de competência determinada pelo artigo 2º da Porta-
ria nº 013/SMDHC/2019 a realização desta despesa através do 
Regime de Adiantamento, em nome de Edoarda Afonso Loreiro, 
CPF nº 054.562.843-16, RF 895763-1, para participar do Festi-
val de Música da Juventude, que será realizado no município de 
Fortaleza - CE, do dia 30/11 a 04/12/2022.

II - Em consequência, Autorizo a emissão da respectiva 
Nota de Empenho e Liquidação a favor do servidor supra iden-
tificado, onerando a Dotação Orçamentária 34.10.14.122.3024.
2.100.3.3.90.14.00.00 – Administração da Unidade, no valor de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

 6074.2022/0008718-4
Assunto: Regime de Adiantamento – Inciso VI do art. 2º, 

Lei 10.513/88. 
I - Em face dos elementos constantes do presente e obser-

vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, com funda-
mento no artigo 2º, inciso VI da Lei nº 10.513 de 11 de maio de 
1988, nos artigos 1º, 6º § 2º, 8º e 15 do Decreto 48.592 de 06 
de agosto de 2007, no Decreto 23.639 de 25 de março de 1987, 
no Decreto 48.744 de 20 de setembro de 2007, e alterações 
posteriores, na Portaria SF nº 77/2019, AUTORIZO nos termos da 
delegação de competência determinada pelo artigo 2º da Porta-
ria nº 013/SMDHC/2019 a realização desta despesa através do 
Regime de Adiantamento, em nome de Ramirez Augusto Lopes 
Tosta, CPF nº 112.156.726-67, RF 855.827-2, para participar do 
Festival de Música da Juventude, que será realizado no municí-
pio de Fortaleza - CE, dos dias 30/11 a 04/12/2022.

II - Em consequência, autorizo a emissão da respectiva 
Nota de Empenho e Liquidação a favor do servidor supra iden-
tificado, onerando a Dotação Orçamentária 34.10.14.122.3024.
2.100.3.3.90.14.00.00 – Administração da Unidade, no valor de 
R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais).

 6074.2022/0008016-3
OBJETO: Regime de Adiantamento – Inciso VI do art. 2º, Lei 

10.513/88. Aprovação de Prestação de Contas - Pagamento de 
Diárias à Servidora Fê Maidel Szkarowsky 

DESPACHO 
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo nº 6074.2022/0008016-3, em nome de 
Fê Maidel Szkarowsky, CPF nº 118.075.768-84, RF 887.120-8, 
referente ao período de 01 a 06 de novembro de 2022, no valor 
de R$ 6.230,28 (seis mil duzentos e trinta reais e vinte e oito 
centavos).

 6074.2021/0003375-9
Assunto: DEA - Despesas de Exercícios Anteriores - Paga-

mentos de Infrações/Multas Veicular - Veículo FIAT/PALIO WK 
ATTRAC 1.4, RENAVAN 00593726448 

DESPACHO: 
I - À vista dos elementos proferidos pela SMDHC/GAB/CAP, 

doc. SEI (072813568), e do Parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica desta Pasta, doc. SEI (073752657), o qual acolho e 
utilizo como razão de decidir, nos termos do artigo 102, inciso 
II do Decreto nº 43.233/2003, determino o ARQUIVAMENTO do 
feito em razão da inexistência de responsabilidade funcional da 
ocorrência irregular investigada.

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - CONSE-
LHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL - SUBPREFEITURA 
CAMPO LIMPO

Data: dia 24 de outubro de 2022, às 19h30.
O trabalho foi iniciado às 19h30, pelo Interlocutor Alexan-

dre José Alves, que deu boas vindas ao novos Conselheiros e 
em um breve relato falou sobre a importância do Conselho 
Participativo Municipal para o bairro em geral. Após passou a 
palavra para o Sr. Luiz Carlos Pape Coordenador de Governo 
local,que no uso da palavra citou, “Uma parceria real do tra-
balho do conselho participativo da subprefeitura. Para que isso 
aconteça temos que entender quena verdade estamos de mãos 
dadas, é um parceiro do outro, um ajudando o outro pra que a 
gente consiga realmente antigir a expectativa na solução das 
demandas. Nos vamos dar andamento na entrada da reunião, 
vocês já souberam através do Interlocutor Alexandre que se 
trata da primeira reunião e partir do andamento do Conselho 
Participativo as ações vão tomar força, e os eleitos como Coor-
denadores vão estar mediando as próximas reuniões. Temos ai a 
pauta do dia e gostaria que nós debatêssemos exclusivamente 
a ela.

Projeto: “Ser Criança é ser Feliz - Inclusão Gravemente 
Enferma no Processo de Ensino Aprendizagem”.

Termo de Convênio: 091/2016/SMDHC.
Processo nº 2016-0.270.772-0; 2017-0.056.212-2; 2017-

0.108.931-5 e 2018-0.023.410-0. 
Notificamos a Organização em relação ao referido projeto, 

para apresentar documentação complementar em relação ao 
referido projeto. 

O prazo para atendimento à presente notificação é de 
30(trinta) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o pra-
zo sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis. 

Para informações em relação ao conteúdo e apontamentos 
acima mencionados e para resposta dessa, solicitamos que 
seja enviado e-mail para: prestacaodecontassmdhc@prefeitura.
sp.gov.br .

 6074.2022/0008310-3
Notificação de Publicação nº 134/2022/SMDHC/DP/DAC 
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC “Associação de 

Assistência à Criança e ao Adolescente Cardíacos e aos Trans-
plantados do Coração - ACTC”.

CNPJ: 00.236.857/0001-05
Endereço: Rua Oscar Freire, nº 1463 – Pinheiros, CEP: 

05409-010
Projeto: “Atendimento Multidisciplinar”.
Termo de Convênio: 1º Ad. 069/2012/SMPP
Processo nº 2013-0.158.793-8 e 2013-0.283.377-0 
Notificamos a Organização em relação ao referido projeto, 

para apresentar documentação complementar em relação ao 
referido projeto.

O prazo para atendimento à presente notificação é de 
30(trinta) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o pra-
zo sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis. 

Para informações em relação ao conteúdo e apontamentos 
acima mencionados e para resposta dessa, solicitamos que 
seja enviado e-mail para: prestacaodecontassmdhc@prefeitura.
sp.gov.br .

 6074.2022/0003603-2
Assunto : Notificação de Aplicação de penalidade por 

atraso na entrega de máquinas de lavar e secar roupas, para 
atender as necessidades dos equipamentos da Coordenação 
de Políticas para Mulheres à empresa KARLA GOMES BRA-
GA GOVEIA 44051936813- ME, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
41.495.314/0001-90. 

NOTIFICAÇÃO 
I. À vista das informações contidas no presente, espe-

cialmente a manifestação de SMDHC/GAB/AJ (SEI nº 
074129674) fica NOTIFICADA a empresa KARLA GOMES BRA-
GA GOVEIA 44051936813- ME, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
41.495.314/0001-90, apresentar "as razões de defesa" no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir desta publicação, referente 
a Aplicação de penalidade por atraso na entrega de máquinas 
de lavar e secar roupas, para atender as necessidades dos 
equipamentos da Coordenação de Políticas para Mulheres, 
Notas de Empenho 64.095/2022 e 61.093/2022 , cujo objeto 
do contrato trata de contratação de empresa especializada 
no fornecimento de máquinas de lavar e secar roupas, para 
atender as necessidades dos equipamentos da Coordenação de 
Políticas para Mulheres.

 6074.2022/0002497-2
Assunto:Notificação de aplicação de penalidade por ine-

xecução total do contrato de Projeto Executivo de Arquitetura 
para adequação de ambiente doméstico (Casa Segura e Acessí-
vel) à empresa Maria Ramos de Siqueira LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 46.585.632/0001-65. 

I. À vista das informações contidas no presente, espe-
cialmente o encaminhamento de SMDHC/GAB/AJ (SEI nº 
074115908) fica NOTIFICADA a empresa Maria Ramos de 
Siqueira LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.585.632/0001-65, 
a apresentar "as razões de defesa" no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir desta publicação, referente à aplicação de pena-
lidade por inexecução total do Contrato referente ao Projeto 
Executivo de Arquitetura para adequação de ambiente domés-
tico (Casa Segura e Acessível), para atender as necessidades da 
Coordenação de Políticas para Pessoa Idosa, Contrato Nº 210/
SMDHC/2022 (SEI nº 070749215), cujo objeto era a elaboração 
e a execução de serviço especializado para desenvolver um 
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA para adequação de 
ambiente doméstico. 

Em conformidade com a Cláusula Décima do Contrato Nº 
210/SMDHC/2022 (SEI nº 070749215) , fica aplicada a seguinte 
penalidade:

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1.4. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade 
de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
máximo de 02 (dois) anos.

Sendo a valor contratual de R$ 9.586,00 (nove mil qui-
nhentos e oitenta e seis reais), o valor da multa prevista no 
item 10.1.4 do Termo de Contrato será de R$ 2.875,80 (dois mil 
oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos).

 6074.2022/0000757-1
Notificação de Publicação nº 135/2022/SMDHC/DP/DAC 
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC “ADID Associa-

ção para Desenvolvimento Integral do Down”.
CNPJ: 62.020.102/0001-26
Endereço: Av. Vereador José Diniz, 2436 - Brooklin - São 

Paulo / SP - Cep: 04604-004
Projeto: “A prática da inclusão profissional - Qualificação 

Profissional para pessoas com deficiência intelectual e/ou sín-
drome de Down”.

Termo de Convênio: 004/2017/SMDHC
Processo nº 2017-0.056.460-5 e 2017-0.140.005-3
Notificamos a Organização em relação ao referido projeto, 

para apresentar documentação complementar em relação ao 
referido projeto. 

O prazo para atendimento à presente notificação é de 
30(trinta) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o pra-
zo sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis. 

Para informações em relação ao conteúdo e apontamentos 
acima mencionados e para resposta dessa, solicitamos que 
seja enviado e-mail para: prestacaodecontassmdhc@prefeitura.
sp.gov.br .

 6060.2019/0002420-2
Assunto: Contrato de Locação nº 024/SUB-VP/2019 - imóvel 

destinado a instalação do Conselho Tutelar Vila Prudente, situa-
do à Rua das Verbenas, nº 72, Vila Lucia - São Paulo/SP - RENO-
VAÇÃO SEGURO CONTRA INCÊNDIO. 

DESPACHO 
I - À vista dos elementos constantes do presente processo, 

especialmente o parecer exarado pela Assessoria Jurídica de 
doc. SEI n.074168433, que acolho e adoto como razão de de-
cidir, AUTORIZO, com amparo na competência a mim atribuída 
pela Portaria n. 013/SMDHC/2019, o reembolso ao locador Sr. 
LEANDRO DA SILVA ASSIS NEGREIROS, CPF: 284.447.128-50 
e Sra. NATALIA DE ASSIS NEGREIROS, CPF: 366.165.048-32, 
representados pela empresa EVIDÊNCIA CORRETORA DE IMÓ-
VEIS E SEGUROS, CNPJ: 08.255.716/0001-41, Contrato n. 024/
SUB-VP/2019, face à despesa com o pagamento do Prêmio de 

2.1. Em atendimento ao disposto no decreto municipal nº 
57.557/16, a verificação da conformidade das situações com 
a política pública de cotas raciais de que trata a lei nº 15.939, 
de 23 de dezembro de 2013, dar-se-á mediante procedimento 
de análise da correspondência entre a autodeclaração e as 
características fenotípicas e consequente compatibilidade com 
a política pública de cotas raciais, observado o disposto no 
artigo 3º do referido decreto, constituindo etapa obrigatória dos 
concursos públicos.

2.2. É responsabilidade do candidato verificar e comparecer 
ao local na data e horário pré-determinado conforme especifi-
cado na presente convocação.

2.3. Levar caneta para assinatura da lista de presença.
2.4. O candidato deverá comparecer com antecedência de 

15 (quinze) minutos do horário agendado, munido de documen-
to de identidade original e da autodeclaração como PESSOA 
NEGRA OU AFRODESCENDENTE DA COR PRETA OU PARDA 
preenchida e assinada.

2.5. Conforme estabelecido no art. 17, § 2º do decreto 
municipal nº 57.557 de 21 de dezembro de 2016, O COMPA-
RECIMENTO PESSOAL DO CANDIDATO CONVOCADO PELA 
CAPPC É OBRIGATÓRIO, SOB PENA DE EXCLUSÃO DO 
CONCURSO.

2.6. A aferição da veracidade da autodeclaração como 
pessoa negra ou afrodescendente considerará os seguintes 
aspectos: a) informação prestada no ato da inscrição quanto à 
condição de pessoa preta ou parda; b) autodeclaração assinada 
pelo candidato no momento do ato de confirmação da autode-
claração como negro, ratificando sua condição de pessoa preta 
ou parda, indicada no ato da inscrição; c) fenótipo, que será 
verificado obrigatoriamente com a presença do candidato.

2.7. Com a única finalidade de subsidiar as análises téc-
nicas que compõem o procedimento, o candidato poderá ser 
filmado durante a aferição.

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA AFERIÇÃO PRESENCIAL
Local: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA/SMDHC
Rua Líbero Badaró, 119 - Térreo
Centro – São Paulo – SP
DATA: 29/11/2022
Horário: 10 HORAS

Nome do candidato RG Resultado
JOCILEIDE CAVALCANTE DOS SANTOS BORGES 351071799 CONVOCADO
ELISANGELA LINHARES DA SILVA 36414631X CONVOCADO
CAMILA CORREIA IZIDIO DOS SANTOS 321570650 CONVOCADO

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
DEFERIDO, a prorrogação de prazo para POSSE nos ter-

mos do § 1º, do artigo 23 da Lei 8989/79, com a nova redação 
dada pela Lei 13.686/03, publicada em DOC de 20/12/2003, 
formulada pelos requerentes abaixo mencionados:
Nº Nome Cargo RF
041/2022 ARACELLI DE LIMA AAG 9151281

 EDITAIS

 AGÊNCIA SÃO PAULO DE 
DESENVOLVIMENTO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO: 8710.2022/0000349-7
COMUNICADO
De conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, da Lei Municipal nº 13.278, de 07/01/2002, Lei 
Municipal nº 14.145, de 07/04/2006, Decreto nº 43.406, de 
01/07/2003, Decreto nº 44.279, de 24/12/2003, Decreto nº 
46.662, de 24/11/2005, bem como inciso VIII do artigo 5º do 
Regulamento Interno para Licitações e Contratação de bens, 
serviços, obras e alienações da Agência SÃO PAULO DE DESEN-
VOLVIMENTO - ADE SAMPA, HOMOLOGO e ADJUDICO a licita-
ção na modalidade convite nº 058/2022, conforme ata de pro-
cedimento e julgamento do pregão juntada em SEI 074260050 
onde sagrou-se vencedora pelo critério de menor preço, a 
empresa MSV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 32.278.609/0001-
13, no valor total R$ 122.484,09 (cento e vinte e dois mil, qua-
trocentos e oitenta e quatro reais e nove centavos).

Ademais autorizo a realização da contratação da referida 
empresa, nos termos do edital que antecedeu a Sessão Pública 
anexada nos autos do processo.

 COMUNICADO
Processo: 8710.2022/0000362-4
De conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, da Lei Municipal nº 13.278, de 07/01/2002, Lei 
Municipal nº 14.145, de 07/04/2006, Decreto nº 43.406, de 
01/07/2003, Decreto nº 44.279, de 24/12/2003, Decreto nº 
46.662, de 24/11/2005, bem como inciso VIII do artigo 5º do 
Regulamento Interno para Licitações e Contratação de bens, 
serviços, obras e alienações da Agência SÃO PAULO DE DE-
SENVOVIMENTO - ADE SAMPA, HOMOLOGO e ADJUDICO a 
licitação na modalidade convite nº 049/2022, conforme ata de 
procedimento e julgamento da sessão pública juntada em SEI 
074172880 onde sagrou-se vencedora pelo critério de menor 
preço, a empresa ECOBLUM – DIEGO MACIEL BLUM DA SILVA, 
CNPJ 26.438.394/0001-58 no valor total R$ 194.400,00 (cento 
e noventa e quatro mil e quatrocentos reais).

Ademais autorizo a realização da contratação da referida 
empresa, nos termos do edital que antecedeu a Sessão Pública 
anexada nos autos do processo.

 COMUNICADO
Processo: 8710.2022/0000363-2
De conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, da Lei Municipal nº 13.278, de 07/01/2002, Lei 
Municipal nº 14.145, de 07/04/2006, Decreto nº 43.406, de 
01/07/2003, Decreto nº 44.279, de 24/12/2003, Decreto nº 
46.662, de 24/11/2005, bem como inciso VIII do artigo 5º do 
Regulamento Interno para Licitações e Contratação de bens, 
serviços, obras e alienações da Agência SÃO PAULO DE DE-
SENVOVIMENTO - ADE SAMPA, declaramos FRACASSADA a 
licitação na modalidade convite nº 049/2022, conforme ata de 
procedimento e julgamento da sessão pública juntada em SEI 
074190137 pelas razões de fato e de direito apresentadas pela 
comissão de licitação.

Tornem os autos à Comissão para prosseguimento de novo 
agendamento nos mesmos moldes do edital já aprovado.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6074.2022/0002779-3
Notificação de Publicação nº 136/2022/SMDHC/DP/DAC 
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Associação Pró 

- Hope a Criança com Câncer.
CNPJ: 02.072.483/0001-65.
Endereço:Alameda dos Guainumbis, 1027, Planalto Paulista 

- São Paulo-SP.

EMEF JOSE CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ, PREF. 0 1
EMEF JUAREZ TAVORA, MAL. 0 1
EMEF OCTAVIO MANGABEIRA 0 1
EMEF SERAFIN MARTINEZ GUTIERREZ, PE. 0 1
EMEI ELDY POLI BIFONE, PROFA. 0 1
EMEI FERNANDO SABINO 0 1

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO PIRITUBA/JA-
RAGUA
CEI DIRET CITY JARAGUA IV 2 0
CEI DIRET JARDIM PANAMERICANO 3 0
CEI DIRET SHANGRI-LA - MARIA PEDROZA DE OLIVEIRA, PROFA. 2 0
CEU CEI PARQUE ANHANGUERA 2 0
CEU CEI VILA ATLANTICA 1 0
CEU CEMEI CORETO DE TAIPAS 2 0
CEU CEMEI PINHEIRINHO DAGUA 6 0
CEU EMEF PERA MARMELO 1 0
CEU EMEF VALTER PAULINO ESTEVAM, PROF. DR. 4 0
CEU EMEF VILA ATLANTICA 6 0
CEU EMEI PARQUE ANHANGUERA 2 0
CEU EMEI VILA ATLANTICA 1 0
CEU PARQUE ANHANGUERA 1 0
EMEF ALDO RIBEIRO LUZ, PROF. 2 0
EMEF ALICE MEIRELLES REIS, PROFA 3 0
EMEF ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS, PROF. 1 0
EMEF BADRA 6 0
EMEF CHACARA TURISTICA 2 0
EMEF CITY JARAGUA IV 5 0
EMEF ELIANE BENUTE LESSA AYRES GONCALVES, 
 PROFESSORA- NANY BENUTE 3 0
EMEF ENZO ANTONIO SILVESTRIN, PROF 2 0
EMEF ERNANI SILVA BRUNO 0 1
EMEF ERNESTO DE MORAES LEME, PROF. 6 0
EMEF FERNANDO GRACIOSO 1 0
EMEF GABRIEL SYLVESTRE TEIXEIRA DE CARVALHO, PROF. 1 0
EMEF HENRIQUE GEISEL, GEN. 1 0
EMEF HENRIQUE RAYMUNDO DYOTT FONTENELLE, BRIG. 1 0
EMEF IRENE GARCIA COSTA DE SOUZA, PROFA. DRA. 2 0
EMEF JARDIM MONTE BELO 3 0
EMEF JOSE KAUFFMANN , DR. 1 0
EMEF LEONEL FRANCA, PE. 2 0
EMEF LUIZ DAVID SOBRINHO, PROF. 2 0
EMEF MARILI DIAS, PROFA 4 0
EMEF MARIO LAGO 3 0
EMEF MILENA BENEDICTO, PROFA 1 0
EMEF MOISES ELIAS DE SOUZA, TTE. 2 0
EMEF PHILO GONCALVES DOS SANTOS, PROFA 0 2
EMEF RAUL POMPEIA 1 0
EMEF RENATO ANTONIO CHECCHIA, PROF. 1 0
EMEF ROGE FERREIRA, DEP. 2 0
EMEF RUI BLOEM 3 0
EMEFM ANTONIO ALVES VERISSIMO 6 0
EMEFM GUIOMAR CABRAL 1 0
EMEI CARMEN DA SILVA 0 1
EMEI JOAO PAULO II, PAPA 1 0
EMEI MARIA JOSE DUPRE 2 0
EMEI MARIA THEREZA FUMAGALLI, PROFA 1 0
EMEI MORRO DOCE 1 0
EMEI PARADA DE TAIPAS 1 0
EMEI RECANTO DOS HUMILDES I 0 1
EMEI SANTOS DUMONT 0 1
EMEI THAIS MOTTA DE OLIVEIRA E SILVA RODRIGUES, PROFA. 1 0
EMEI ZELIA GATTAI 1 0

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
CEI DIRET ONADYR MARCONDES 3 0
CEI DIRET VILA MISSIONARIA 2 0
CEU EMEF PAULO GONCALO DOS SANTOS, PROF. 2 0
CEU EMEI ALVARENGA 1 0
EMEBS ANNE SULLIVAN 0 1
EMEF AMELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, PROFA 1 0
EMEF ANTENOR NASCENTES 1 0
EMEF ANTONIO DE SAMPAIO DORIA, PROF. 6 0
EMEF BERNARDO O HIGGINS 1 0
EMEF CARLOS AUGUSTO DE QUEIROZ ROCHA 1 0
EMEF ELZA MAIA COSTA FREIRE, PROFA. 3 0
EMEF HABIB CARLOS KYRILLOS, DR. 0 2
EMEF ISABEL VIEIRA FERREIRA, PROFA. 2 0
EMEF LAERTE RAMOS DE CARVALHO, PROF. 2 0
EMEF MARIA LUCIA DOS SANTOS, PROFA. 1 0
EMEF MARIO SCHENBERG, PROF. 3 0
EMEF PEREIRA CARNEIRO, CDE. 2 0
EMEF PRESTES MAIA 0 1
EMEF SETE PRAIAS 1 0
EMEF SYLVIO HECK, ALM. 2 0
EMEF TIRADENTES, ALF. 3 0
EMEI CRUZ E SOUSA 2 0
EMEI DORINA NOWILL, PROFESSORA 1 0
EMEI JARDIM APURA 3 0
EMEI JARDIM MARIA LUIZA 3 0
EMEI TRAVESSA DOS SONHOS 2 0

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SÃO MATEUS
CEU EMEF DOMINGOS RUBINO, PROF. 0 1
CEU EMEI ROSA DA CHINA 0 1
CIEJA MARLUCIA GONCALVES DE ABREU, PROFESSORA 0 1
EMEF FLORES DA CUNHA, DEP. 0 1
EMEF GREGORIO WESTRUPP, PE. 0 1
EMEF OLIVAL COSTA 0 2
EMEF RODRIGUES DE CARVALHO 0 1
EMEF VILANOVA ARTIGAS, ARQ. 0 1

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SÃO MIGUEL
CEU CEI ANA LUCIA DE HOLANDA GAMBOA, PROFA. 0 1
EMEF PEDRO FUKUYEI YAMAGUCHI FERREIRA 0 1
EMEF RAIMUNDO CORREIA 0 1
EMEF VIRGILIO DE MELLO FRANCO 0 1
EMEI DALMO AMARAL MACHADO, PROF. 0 1

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
– COGEP

CONCURSO DE INGRESSO PARA PROVIMEN-
TO DE CARGOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando o Edital de Convocação, publi-
cado em DOC de 11/11/2022 TORNA PÚBLICO O RESULTADO 
DO ATO DE AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 
COMO PESSOA NEGRA OU AFRODESCENDENTE do Concurso 
Público em epígrafe, realizado pela Comissão de Acompanha-
mento da Política Pública de Cotas – CAPPC, da Coordenação 
de Promoção da Igualdade Racial, da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC, após verificação efe-
tuada no dia 23/11/2022, conforme critério do fenótipo, estabe-
lecido no Decreto Municipal 57.557, de 2016, que regulamenta 
o acesso via cotas ao serviço público municipal.

1.Fica divulgado abaixo, o RESULTADO do ATO DE CON-
FIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO, dos candidatos que foram 
deferidos como PESSOA NEGRA OU AFRODESCENDENTE:

1.1. DEFERIDOS
Nome do candidato RG Resultado
ERICA RODRIGUES DOS SANTOS 427284326 DESTINATÁRIO
SIMONE FERREIRA DOS SANTOS 40692191X DESTINATÁRIO
NATALIA EUGENIA MARTINS 441433947 DESTINATÁRIO
TATIANA DE SOUZA SANTOS 552251860 DESTINATÁRIO
JULIANNY MICHELI DA SILVA 435985954 DESTINATÁRIO
ALIANA DA SILVA ROCHA 402562252 DESTINATÁRIO
CLISLEIA NORMA DOS SANTOS GASPAROTTI 155806786 DESTINATÁRIO

2. Ficam convocados para aferição presencial da veraci-
dade da AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA NEGRA OU AFRO-
DESCENDENTE, os candidatos abaixo relacionados.
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